
 

 Coimbra, Maio/2020 
Comunicado n.º 12 – Educação 

AOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO INTEGRADOS PELO PREVPAP 
Técnicos Superiores | Assistentes Técnicos | Assistentes Operacionais 

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR 
Após a regularização do vínculo no âmbito do PREVPAP, que culminou com a integração e 
posicionamento na base da carreira, segue-se agora a fase da contagem do tempo de serviço 
anterior para efeitos de reconstituição da carreira. 

Conforme decorre do artigo 13.º da Lei do PREVPAP (n.º 112/2017, de 29/12), o tempo de 
exercício de funções na situação que deu origem à regularização releva para o 
desenvolvimento da carreira, nomeadamente para efeitos de alteração do posicionamento 
remuneratório. 

Urge, agora, que a DGAE emita as necessárias orientações para que os Agrupamentos 
contabilizem devidamente o tempo de serviço e, consoante os casos, procedam à alteração 
do posicionamento remuneratório dos trabalhadores integrados. 

Este Sindicato já remeteu ofício à DGAE para que proceda nessa conformidade, pois os 
Agrupamentos, atenta a falta de autonomia, dependem de orientações superiores para 
poderem contabilizar o tempo de serviço e alterar o posicionamento remuneratório. 

Não obstante, os trabalhadores poderão, individualmente, fazer pressão junto da DGAE, 
através do envio de requerimento. 

Para o efeito, segue uma minuta em anexo que poderão preencher e enviar por e-mail 
(dgrh@dgae.mec.pt) ou por correio (Av. 24 de Julho, 142 1399-024 Lisboa). 

 

 

A LUTA CONTINUA! 
MANTÉM-TE INFORMADO 
E MOBILIZADO! 
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